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Declaro ter clareza de que:

' E crirne de falsidade ideológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal, deixar de dcclarar

i1lforlilaí,:ões ou prestar info1-111ações falsas para o Cadastro Único, com o objetivo de participar- ou

cfo se milnter no Progl"aI nil Í ScI isa [cl111Ília ou em qualquer outro programa social,

' fdc responsabilidade do Responsável pela Unidade Familiar apresentar dados referentes a TODAS

as pessoas da sua família, conforme art. 3', inciso I, do Decreto ng 11.016, de 29 de março de

2022

' A qurlqucr tempo poderei ser convocado pelo município ou por órgãos federais de controle e

fiscalização, para avaliar se as informações que prestei ao Cadastro Único estão de acordo com a
realidade. \~

• A prestação de informações falsas ao Programa Bolsa Família é motivo de cancelamento do

benefício, e pode gerar processo administratIvo para ressarcimento dos valores recebidos

ndevidamente, nos termos do art. 18 da Medida Provisória ng 1.164, de 2 de março de 2023.

FJade Lalnbéln ocasiollar proce!,so pe11al e cível nos terrnos da legislação geral brasileira.
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MARACANAÜ, 20/01/2026
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AssinaturíMicsponsávÚl RIa Unidadi lmiliar


